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Ofício nº:  301/GP/CMPR/2023 

 

Assunto: Encaminhamento de Lei/Autógrafo de Lei.  

 

 

 Encaminho - vos a Vossa Excelência, Ilmo. Sr. Prefeito Municipal  

 

 Alexandre Augustus Serfiotis 

 

Anexo ao presente, estou encaminhando a V. Exa., conforme abaixo: 

 

1 – O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 886/2023 de 11 de setembro de 

2023, que “CRIA O PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL”. 

 

 

 

2 - O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 887/2023 de 06 de setembro de 

2023, que “INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO E ADESIVO PARA 

AUTOMÓVEL DE PESSOA COM FIBROMIALGIA (CIFIBRO) PARA 

GARANTIA DE DIREITOS AO ATENDIMENTO PREFERENCIAL E VAGAS 

ESPECIAIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO REAL” 

 

3 - O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 888/2023 de 06 de setembro de 

2023, que “DISPÕE SOBRE INSTITUIR A FEIRA DE CURSOS E PROFISSÕES NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DO MUNICÍPIO DE PORTO 

REAL” 

 

 

 

 

Por oportuno, aproveito o ensejo para apresentar o protesto de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

 

                                  Porto Real, 13 de setembro de 2023.     

Atenciosamente, 

               _____________________________ 

Renan Márcio de Jesus Silva                                            

Presidente da Câmara Municipal de Porto Real                
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